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PROJETO DE LEI No. 01.79/93 
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ÂRT . 2o Rvojaiit - i as cl ispC)s1çes em cont ïar :Lu . e 1 ando 
esi:a Lei em visor  na data de sua pbI :i.caÇ:O. 
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PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI Na 1.79/93 

REL.ATóRIO/FUNDAMENTAÇO 

Projeto de Lei que dá denominação a via pübl :ica. 

CONCLUSÃO 

A Comisso informa ao proponente do Projeto em refer&n-
cia, que a Rua 18 do Bairro Cachoeira, já é denominada 
RUA JOVITA LIDIA CARVALHO LEI No 3.40í/93, o referido 
Projeto no pode tramitar. 

SALA DAS COMISSES, 29 DE SETEMBRO DE: 1993. 
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ir) Ne 1.40119,1 

nÃ flNOMIN*ÇO ) RUA 19 DO BAIRRO 

CACHOEIRA DE JOVITA L1DIA CARVALHO. 

A Ccara Mun1cp.I da Conselheiro L.?aI.. 
te decreto a •u, Prefeito Mwclr.I, mandiono • asguinta 1411 

Art. t A Rua 18 (d.*olt)'  -Ao %Irro Cachoeira p..so a ser dono.  
jn,d. 1. JOVIA L1DIA CARVALHO, 

Art. 29  - s dsposç,* em contrario, entrando acta o 

lei sa vigor na dato de sua pubIIcaqao. 

'ari.io, portanto, e todas as autorIdades a quem o conh..' 

ciw.nto • •xecuço desta Lei pertencerem, que a cu.ram 

e o ração cumpr ir, t intoiram.nte *~ nela se cont.. 

PALÂCIO DA PNFÍITfl* 1tICtPA1 DE CONSEL1IEIRO LAFAIETÇ 
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